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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

EDITAL Nº 14/2016, DE 23 DE MARÇO DE 2016 
 

 
A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 

competências, delegadas pela Portaria N° 1.182, de 15 de setembro de 2014, considerando: 
 
a) a suspensão do concurso público nº 90, do Edital nº 21, de 19/07/2013, destinado ao 

provimento de cargo para a Carreira de Magistério Superior – Classe A, Professor Adjunto A – do 
Departamento de Odontologia Social e Infantil, da Faculdade de Odontologia, da Universidade 
Federal de Juiz de Fora – Campus Juiz de Fora, em atendimento a decisão judicial proferida no 
processo nº 9511-46.2013.4.01.3801; 

b) a sentença exarada no aludido processo, determinando a retomada do concurso “a partir 
do ato impugnado, de indeferimento da matrícula da Impetrante, devendo ser refeito desde a análise 
dos pedidos de inscrição”, resolve:  

 
1- Convocar os candidatos inscritos no concurso público nº 90, do Edital 21/2013 de 19/07/2013, 
publicado no DOU de 25/07/213, dando prosseguimento ao concurso, nos seguintes termos: 
 
1.1 Faculdade de Odontologia – Campus Juiz de Fora (Secretaria: Telefone: 2102-3851/3870) 
 
1.1.1 Concurso 90: Departamento de Odontologia Social e Infantil - Processo nº 23071.002337/2013-
46 
a) Publicação do Deferimento e Indeferimento das inscrições: 07/04/2016 
b) Prazo para recurso contra o Deferimento e Indeferimento das inscrições: 08 e 11/04/2016. 
c) Publicação do Deferimento e Indeferimento das inscrições após o julgamento dos recursos: 
18/04/2016  
d) Instalação da Banca Examinadora / Início das Provas: 31/05/2016, às 08h, no Departamento de 
Odontologia Social e Infantil da Faculdade de Odontologia – Campus Juiz de Fora. 
 
 
 

Gessilene Zigler Foine 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


